
CONGEAPA
Conselho Gestor da APA Santuário Ecológico da Pedra Branca

DECISÕES  e  RESOLUÇÕES  da  Reunião  Ordinária  004/2015  do  CONGEAPA. O 
CONGEAPA torna públicas as decisões e resoluções da Reunião Ordinária  004/2015, 
realizada no dia  15  de maio  de 2015,  às  18h,  no  espaço de reuniões do Centro  de 
Múltiplo Uso, Praça da Bandeira, nº 10, Caldas, MG, a saber: 3) Proposta da Associação 
Pocinhos Vivo de averiguação da situação da nascente do Rio Verde.  (a) A Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente e Agricultura de Caldas (SEMAGRO) apresentará os 
resultados desta pesquisa em uma reunião conjunta do CONGEAPA e CODEMA; (b) 
Após esta discussão sobre os resultados nos CODEMA e CONGEAPA, promover 
uma atividade pública em Caldas de apresentação dos resultados em parceria entre 
Prefeitura Municipal, CONGEAPA e CODEMA. 4.1) Requerimento de expansão da zona 
urbana  de  Pocinhos  do  Rio  Verde  (requerimento  1563/2014).  (a)  A  proposta  de 
expansão da zona urbana de Pocinhos do Rio Verde foi  indeferida por  afrontar 
legislação federal. (b) Na próxima Reunião Ordinária será discutido o anteprojeto de 
lei de autoria do vereador Vanderlei Tomé, que cria a figura do “Condomínio Rural”. 
4.2 Mineração Mercedes: Solicitação de anuência para ampliação de empreendimento 
minerário  (protocolo  122/2015). Dado  o  reconhecimento  de  que  é  uma  afronta  à 
legislação municipal  a  concessão de anuência  para  atividade de mineração que 
hoje  encontra-se  instalada  mas  sem  as  devidas  licenças  de  operação,  este 
Conselho  indefere  o  pedido  de  anuência  constante  do  Protocolo  122/2015. E1) 
Doação de gravador aos CODEMA e CONGEAPA por Lídia Pontes. Emitir um ofício de 
agradecimento a Lídia Pontes pela doação e consquente contribuição aos trabalhos 
do conselho. E2) Recebimento de requerimento de anuência dos laticínios Ibitiurinha. O 
CONGEAPA fará a avaliação do requerimento. E3)  Averiguação da regularidade da 
Mineradora  Corcovado.  Enviar  um  ofício  à  SUPRAM/FEAM  informando  que  há 
suspeitas  de  que  a  mineradora  estaria  dentro  da  APA  da  Pedra  Branca,  no 
município de Caldas, solicitando o órgão averiguar através da solicitação de uma 
Declaração de Limites Geográficos Municipais.

_________________________________
Paulo Ribeiro Ferraz

Presidente do Conselho Gestor da Área Proteção Ambiental
“Santuário Ecológico da Pedra Branca”, Caldas/MG
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